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Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

A vereadora que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e legais,

REQUER a Vossa Excelência, após anuência do Plenário, o envio do presente expediente a Ilmo.

Secretário Municipal de Educação, Sra. JOSIEIDY VERAS DINIS FERNANDES, solicitando

a inclusão do Distrito de Arenã e dos povoados Jardim, Taborda, Mendes eMendezinho no Programa

“Água na Escola”, com o objetivo de garantir o abastecimento regular de água potável nas unidades

escolares dessas localidades.

JUSTIFICATIVA

O Programa Água na Escola, a ser desenvolvido pelo município, visa garantir o acesso à

água potável de forma regular e segura nas escolas públicas situadas em áreas rurais e de maior

vulnerabilidade. A iniciativa faz parte da estratégia de promoção da equidade no ensino, combatendo

desigualdades regionais e assegurando condições mínimas de saúde e dignidade para os estudantes e

profissionais da educação, podendo financiar a construção de poços artesianos, cisternas, caixas

d'água, entre outros serviço.

As escolas localizadas no Distrito de Arenã e nos povoados de Jardim, Taborda, Mendes

e Mendezinho enfrentam dificuldades frequentes no abastecimento de água, o que compromete o

funcionamento adequado das atividades escolares, a higiene sanitária e o bem-estar da comunidade

escolar. Inclusive a Escola Munici8pal Jorge Ferreira teve sua água laudada como imprópria pra

consumo recentemente. A inclusão dessas localidades no Programa é, portanto, urgente e necessária

para garantir um ambiente educacional saudável e propício ao aprendizado.

São essas as minhas justificativas.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 17 de junho de 2025.

Verônica Senra da Silva
Vereadora
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